
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
5 GABINETE DO PREFEITO
al Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP

Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18271-330 PROJETO DE LEI Nº 016/2024.

Tatuí, 21 de março de 2024.

Ofício nº 351/2024/GABPMT

ExcelentíssimoSenhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 016/24.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 016/2024, que “Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal de Assistência e DesenvolvimentoSocial,

conforme especifica”, acompanhado da respectivaJustificativa.

Requeiro também a Vossa Excelência, que conceda especial atençãoa este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente;

MIGUEL LOP OSO JÚNIOR
PREFEIPO MUNICIPAL

o CÂMARA MUNICIPAL DETATUT —

| Data: 26/03/2024 Horia
(Projeto deLei Nº 16/2024 Rs
Autoria: Miguel Lopes CardosoJunior

017612024

Assunto:Dispõe sobre ahertura de um credito adicional
especial Secretaria Municipal de hsstalência é

Desenvolvimento Social, conforme especifica
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"Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social,
conforme especifica”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprova e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional

especial, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), adicionando o valor na Unidade

Administrativa não contemplado no orçamento vigente da Secretaria de Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social.

Unidade: 02.08 — Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social
02.08.01 — Fundo de Assistência Social
08.244.0006.2085— Manut. Bloco Prot. Social Especial - MAC

4.4.90.52 — Equipamentos e MaterialPermanente R$ 100.000,00
Total R$ 100.000,00

Art. 2º A suplementação prevista no artigo 1º desta Lei será coberta com
excesso de arrecadação oriunda da Emenda Parlamentar nº 55901355400202301 de 30

de novembro 2023.

Art. 3º O disposto nestaLei fica inclusana Lei 5751 de 16/12/2022, Plano
Plurianual —PPA, na Lei nº 5854 de 06/10/2023 — Lei das Diretrizes Orçamentarias -

LDO, e na Lei nº 5880 de 27/12/2023, Lei OrçamentariaAnual — LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias.

Tatuí, 21 de março de 2024.  MIGUEL
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Nobres Vereadores,

Submetemos à apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei, o
qual visa a abertura de um crédito adicional especial à Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social de Tatuí.

O presente Projeto de Lei apresentauma proposta de extrema importância
para o avanço dos serviços de assistência social em nosso município, referenteà aquisição
de um veículo básico destinado ao Centro de Referência Especializado em Assistência
Social - CREAS, através da Emenda Parlamentarnº 55901355400202301.

A obtenção deste veículo não se limita a uma necessidade logística, mas
representa uma ferramenta essencial para o fortalecimentoe aprimoramento dos serviços
oferecidos pelo CREAS.

Com a disponibilidadede um veículo próprio, a capacidade de resposta a
situações de emergênciae o atendimento a famílias em situação de vulnerabilidade serão
significativamenteampliados, permitindo alcançar áreas mais remotas e oferecer apoio
onde mais é necessário.

O veículo proporcionará maior eficiência no deslocamento da equipe do
CREAS, garantindo que os profissionais possam chegar aos locais de atendimento de
forma rápida e segura, aspecto fundamental para assegurar a celeridadeno atendimento e

a prestação de serviços de qualidade à comunidade.

Investir em um veículo para o CREAS é investir na inclusão social de
nossa comunidade. Através dele, poderemos estender nosso apoio a áreas mais carentes
e garantir que nenhum cidadão seja deixado para trás. É um passo crucial para a

construçãode uma cidade mais justa e solidária.

Destaco que a aquisição deste veículo não apenas atende às necessidades
identificadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social, mas também reforça nosso
compromisso com o bem-estar e a dignidade de todos os cidadãos de Tatuí.

Assim, pelos motivos expostos, esperamos contar com os Senhores
Vereadores, para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência-
urgentíssima, diante de sua finalidade.

Tatuí, 21 de  












